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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARY ELENE BATISTA 

CARDOSO E OUTROS (AS), contra acórdão prolatado pela 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 266/283e):

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES REFERENTES A JANEIRO/89 E 
ABRIL/90. ACORDO EXTRAJUDICIAL. LC 110/2001. 
COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA DEVIDA. 
PRECEDENTE DO STJ SOB O REGRAMENTO DA 
REPRESENTATIVIDADE DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C 
DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. CONDENAÇÃO. 
ARTIGO 29-C DA LEI 8.036/90. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA PELO E. STF.
I - "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 
que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 
pela lei Complementar n° 110/2001." (Texto da Súmula vinculante 1).
II - A jurisprudência do e. STJ firmou orientação, sob o rito inaugurado 
pelo art. 543-C do CPC, REsp n. 1107460/PE, no sentido de ser 
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imprescindível, para a comprovação do acordo, previsto na LC 
110/2001, a apresentação do Termo de Adesão firmado pelas partes.
III - Hipótese em que a Caixa noticia a celebração do acordo por parte 
de um dos exeqüentes, porém não apresenta o respectivo termo de 
adesão firmado.
IV - Juros de mora são devidos pelo devedor toda vez que, cientificado 
de uma pretensão do credor, a impugna, razão de incidência nesses 
casos a partir da citação.
V - Assente a jurisprudência do e. STJ na orientação de que são os juros 
moratórios devidos a partir da citação, devendo ser calculados em 0,5% 
ao mês, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, quando, então, 
devem ser calculados pela taxa SELIC, a qual engloba juros e correção 
monetária, não incidindo, a partir daí, qualquer outra atualização, 
consoante disposto no art. 406 do Código Civil.
VI - Na hipótese vertente, a taxa de juros será o índice do SELIC, que 
engloba correção monetária, por ocorrida a citação em 2009 (vigente o 
atual Código Civil), até vigência da lei n. 11.960/2009, a partir de então 
pelo novo índice aí previsto (nova redação da Lei 9.497/97, art. 1° - F). 
VII -O egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n. 2.736/DF, em 08/09/2010, declarou a 
inconstitucionalidade do artigo 9° da Medida Provisória 2.164-41/2001, 
que acrescentou o art.29-C à Lei 8.036/90, o qual suprimia a 
condenação em honorários advocatícios em demandas envolvendo o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
VIII - Trânsito em julgado da ADI 2.736 em 03/09/2012, depois de 
rejeitados os embargos de declaração que intentaram a atribuição de 
efeito ex nunc à pronúncia de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 
n. 8.036/90.
IX - Julgado o recurso extraordinário a cuja decisão estava jungido o 
entendimento sobre tal matéria, em razão do regime de 
representatividade de controvérsia, nos termos do art. 543-B do CPC, 
em 20/06/2012, publicado em 23.08.2012.
X - Cabível a condenação da caixa em honorários advocatícios, na 
hipótese, uma vez declarada a inconstitucionalidade, pelo c. STF, do 
artigo 29-C da Lei 8.036,.de 11 de maio de 1990, o qual suprimia a 
condenação em honorários nas ações entre o FGTS e titulares de contas 
vinculadas.
XI - Pacífico o entendimento de que a Caixa, na, condição de 
representante legal do FGTS; está  isenta das custas processuais,,em 
face da norma inserta no artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, 
não,se eximindo, entretanto, de reembolsar as custas processuais 
adiantadas peia parte autora, conforme art. 4°, parágrafo único, da Lei 
9.289/96.
XII - Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida para 
deslocar o termo inicial de incidência dos juros. Recurso adesivo dos 
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autores provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 301/306e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil, alegando-se, em síntese, que "apesar de a decisão ter mencionado o art. 20, §3º do 

CPC, foi utilizado como parâmetro o art. 20, §4º, deste diploma processual. Ocorre que a 

Caixa Econômica Federal é Empresa Pública, e não se inclui no conceito de Fazenda Pública. 

Por isso, o §4º do art. 20 do CPC não pode incidir no presente processo" (fl. 311e).

Com contrarrazões (fls. 322/328e), o recurso foi inadmitido (fls. 343/344e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 373e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso quando o 

acórdão recorrido estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Verifico que o acórdão recorrido está em confronto com orientação desta 

Corte, segundo a qual a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empresa pública, não faz 

jus à prerrogativa do § 4º do art. 20 do CPC, devendo a verba advocatícia ser fixada entre 

os montantes de 10 e 20% sobre o valor da condenação. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. 
HONORÁRIOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EMPRESA 
PÚBLICA. NATUREZA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. ART. 
20, § 3º, DO CPC. INOBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL LEGAL 
MÍNIMO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
1. É matéria pacificada nesta Corte de que a CEF, como empresa 
pública que é, tem natureza jurídica de direito privado, não gozando, 
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portanto, do benefício previsto no art. 20, § 4º do CPC, destinado à 
Fazenda Pública.
2. Adequando-se o caso concreto ao art. 20, § 3º, do CPC, deve a verba 
honorária ser arbitrada no limite mínimo previsto no citado parágrafo 
do mesmo dispositivo.
3. Embargos acolhidos.
(EREsp 216.417/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/03/2002, DJ 08/04/2002, p. 124).

Na mesma linha:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INEXIGIBILIDADE 
DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA FUNDO POR 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) EM RELAÇÃO A 
TRABALHADORES QUE DESEMPENHAVAM ATIVIDADES 
ESSENCIALMENTE RURAIS, ANTES DA PROMULGAÇÃO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. TEMA JULGADO SOB A 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESP 1.133.622/PE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 20 DO CPC À CEF. 
EMPRESA PÚBLICA E PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.662/PE pela 
sistemática do art. 543-C do CPC, assentou, com base na jurisprudência 
perfilhada pelo Superior Tribunal do Trabalho, que "[...] a atividade 
exercida pelo empregado é que define a condição deste como rural ou 
industriário [...]", bem como que uma mesma empresa poderia ser 
classificada como empregadora rural, quanto aos seus empregados que 
realizavam atividades rurais, e como urbana, no respeitante às 
atividades tipicamente urbanas.
2. "É matéria pacificada nesta Corte de que a CEF, como empresa 
pública que é, tem natureza jurídica de direito privado, não gozando, 
portanto, do benefício previsto no art. 20, § 4º do CPC, destinado à 
Fazenda Pública" (EREsp 216.417/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, 
Primeira Seção, DJ 8/4/2002). Outros precedentes: REsp 874.681/BA, 
Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 12/6/2008; e 
AgRg no AgRg no REsp 630.559/SC, Relator Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Turma, DJ 24/8/2006.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1157057/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. AÇÃO 
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AJUIZADA EM AGOSTO DE 1996. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. APLICAÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50. 
ALEGADA AFRONTA AO ART. 3º DA LEI 1.060/50 
NÃO-CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
EMPRESA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 20, § 4º, DO 
CPC.
1. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que "o 
beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas 
verbas de sucumbência", de modo que "a lei assegura-lhe apenas a 
suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação 
de pobreza" (REsp 743.149/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 
24.10.2005).
2. Na hipótese, como bem observado pelo Tribunal a quo, são devidos 
honorários pelos autores (ora recorrentes), "em favor dos patronos da 
União Federal, do Banco Central do Brasil e dos bancos depositários, 
ressalvando, apenas, o sobrestamento da execução pelo prazo de 5 
(cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50".
3. Por outro lado, a Primeira Seção/STJ, ao apreciar os EREsp 
216.417/DF (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 8.4.2002), firmou orientação 
no sentido de que a Caixa Econômica Federal, na condição de empresa 
pública, cuja natureza jurídica é de direito privado, não goza do 
benefício previsto no art. 20, § 4º, do CPC, que constitui prerrogativa da 
Fazenda Pública.
4. Assim, merece reforma o acórdão recorrido, para que, afastada a 
aplicação do art. 20, § 4º, do CPC, sejam os honorários advocatícios 
fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 874.681/BA, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 15/05/2008, DJe 12/06/2008).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. 
HONORÁRIOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EMPRESA 
PÚBLICA. NATUREZA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. ART. 
20, § 3º, DO CPC. INOBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL LEGAL 
MÍNIMO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de justiça, atento à declaração de 
inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n.
8.036/1990 pelo STF no julgamento da ADI 2.736/DF, já se manifestou 
pela possibilidade de condenação da CEF ao pagamento de honorários 
advocatícios nas ações envolvendo o FGTS, os quais devem ser fixados 
com base no § 3º do art. 20 do CPC, ou seja, entre os montantes de 10% 
e 20% sobre o valor da condenação, visto que se trata de empresa 
pública, não faz jus à prerrogativa do §4º do art. 20 do CPC. 2. O 
acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão pela qual 
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merece prosperar a irresignação, para que o acórdão de origem se 
alinhe ao julgado pelo STF, para majorar a verba honorária para 10% 
sobre o valor da condenação.
3. Agravo conhecido para se dar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1565663/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME DA TESE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 20, 
§ 3º, DO CPC. PRECEDENTES.
1. A tese de descabimento da condenação em honorários advocatícios 
não merece conhecimento, pois constitui inovação recursal. A Fazenda 
Nacional não interpôs recurso especial, que era o momento próprio para 
a discussão desse tema.
2. Segundo a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a 
CEF, por se tratar de empresa pública, não faz jus à prerrogativa do § 
4º do art. 20 do CPC, devendo a verba advocatícia ser fixada entre os 
montantes de 10 e 20% sobre o valor da condenação.
3. Descabido, ademais, falar-se em desproporcionalidade da 
condenação, porquanto o montante foi estabelecido no mínimo legal.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1504840/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 21/03/2016).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO, COM A 
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO.
1. Conforme constou do acórdão embargado, o Supremo Tribunal 
Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 
(incluído pela MP 2.164-41), reconhecendo o cabimento dos honorários 
advocatícios nas ações envolvendo o FGTS (ADI 2.736/DF, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 29.3.2011; RE 581.160/MG - 
Repercussão Geral, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 
23.8.2012).
2. A Caixa Econômica Federal, na condição de empresa pública, não 
goza da prerrogativa prevista no art. 20, § 4º, do CPC (EREsp 
216.417/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 8.4.2002; REsp 
642.100/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.9.2004; AgRg 
no AgRg no REsp 630.559/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 
de 24.8.2006). Assim, não sendo aplicável o § 4º do art. 20 do CPC, a 
verba honorária deve ser fixada com base no § 3º desse artigo, 
observando-se os respectivos limites percentuais.
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3. Embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeito 
modificativo, para que a verba honorária seja fixada em 10% sobre o 
valor da condenação.
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 935.590/BA, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, 
DJe 17/06/2013).

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial, para fixar os honorários em 10% sobre 

o valor da condenação.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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